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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 • FONE, (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

I.EI fflERO 1.663, llE 20 DE AGOSTO DE lo99l 
•=-••macaas:a::a::amac:Jpmmm:úaqsa:a~maatr:=1:SaD• 

Oonaede ~eengão doe it~s. •b• e •e• do 
Pa.rágr~o ttiuoQ, do ~igo 16, da Lei 
Munioipal número 1.651, à BOALA IMÕ -
VEIS s/o. LTDA., para fine que eepeoi­
fioa. 

SR. CELSO AUGUSTO l3IROLLI,t Preteit_? Municipal ~e Uohoa, 
Estado de São Peulo, uaand~ 4tt BUP.8 atribui9Ões legaie, 

Faz 11aber q,ue a Qâmara 14unioip~_ aprovou e. ele sanciona. 
e promulga a seguinte Leis 

Artigo lD. - Fioa o Poder Exeov.tivo aut~riza~o a isentar 
a SOALA IMÕVEIS s7C. LTD.A., com sede, foro e adm:ln1111tra9ão à. Rlla -
Jeremiaa de Paula. .F.duardo, nll. U, na. oids,de de Monte Alto-!3P!, • 
inscrita no QGO(D) sob o nR. 5~.504.133/0001-73, r~preaentada por 
seu a6o;lo-prop:r1eté.r1o Valdeoir Gabin, doe :!tens "b" e 11e•_. do pa.­
rágrafo único, do art1g9 16, da ~ei Municipal ~ero 1,651, de 28-
de 3únho de 1.991, que diepõe eobre o parcelamento do eolo- ~rbano, 
por se tratar de loteamen~o de oaráter eo~ial, 

Artigo 2D. - Esta Lei entrará em Vigor na. da.ta. de aua. -
p11blioa9ão, revoga.das as diepoei9õee em oontrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 20 dias do mêl!p de -
agosto do ano de 1.991. 

~LLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

SEORB'.r ÃRIA DA PREFEITURA 
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